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~ o(.Q). Pa r-5 , 

PARECER . 

Dispondo sobre o salário-de-contribuição do ~~prega 

do, sobre o qual deve incidir a contribuição dev i da 2.0 INPS., a 

Consolidação das Leis de Previdência Social (CLPS ) estabelece: 

l. . . -

.~ .... - . 

"AJt:t. 138. En.ten.de-.6e po!t ;.,a.tâJt.io-de- c ontJt.ibu.ição~ 
. ~ . 

1 - a Jtemun.eJtaçãp e fi etivamen.te pe!tc.ebida, a qua!:_ 

q ue!t tltui~, palta ci.t. .6 eg uJtado.t. Jte-6 e1t.ido.6 n.o.t. Z

tenA I e II do a~tigo 5Q e no a~tig o JQ, exc.eto 
o.t. emp~egado.t. dom~.t.t.ic.o.t., at~ o l i m.i:te de 20 

(v-inte) veze.6 o ma.ioJt va.to~-de-~teóe~tên.c.ia (AJtt.i 

go 225) v-igente no Pa1.6; 

2. o item I do art. 59, referido nesse di spositivo,diz . 

respeito ao segurado empr~g~~o. _pai esclarecer o Regulamento a-

- pro v a do pe lf>~- De,c;:fe.:t.o J;IQ 7 2 . 7 7 _1/? 3 : 
: ·, 

-.. -. · .. 
- . .. . .. -

. ; : ,:t;_.· •. r : • •• .. ' :- :·. 4 . .i :· - - • -

·c) ! _A_Jt.t_: :.. _-2 _2 _3! . E n.f:.en. ·d_e.~ .6 e po-Jt_ .6 a.tâJt.io- de-- C. o n.t!L-ib u..i Ç.ã-o,. 
. ~ ~ ~ 

pana o.6 e6elto.6 de.6te Reaulaminto: 

I - a nemu.n.e~taçao efiet.ivamen.te pe!tcebi da , a q u.a!!: 

qu. UL tZ:t u!o dultan;te o mê.-6, ·e.m u.mc. cu. mai.-6 empJte 

.6a.6, pa!ta o.6 ~ emp!tegado.6 e i~taba.thadolte-6 au.t~n.o 

mo.t. de . categoJt.ia complteen.dida n.o a.lLt. 5Q, Ztem 

IZI, a.tZn.ea É_; 

------------------------------------------ - - - - " 
' . ~ . r . ; 
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. . 3. Quanto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FG'rS), 
a Lei ·n9 5.107/66 prescreve: 

. .... 
.. . . 

"An:L 'l.Q. Pana o-6 ú:<'-n-6 pl!..evi!:Jt.o-6 ne!:l.ta:.. LeL ~a da:!> M . . 
empl!..e!:Ja-6 !:Jujeit.a-6 ~ Con!:lolidaç~o da-6 Lei-6 d~ Tnaba- · 
lho . (C.LT) ôic.am obniga.da.6 a. depo!:lita.Jr.., a..tê o dia. 30 . 

(.tJz.in.ta} de.. c.ada.. mê-6:, em C.onta. b·anc.â.Jr..-<.a:_ vinc.u.la.·da.,-<.m-, ... -· · 
pontaneia. c.ol!..Jr..e!:lpondente a 8% (oito . pai!.. ~ento) da I!..! .; . 
munena.ça.o paga ~a · mê-6 an.tenion, a c.a.da. empl!..egado, DE 
tante ou não~ exc.luZda.-6 a.-6 pal!..c.ela-6 n~o me..ncion.ada-6 
no-6 aJr..t-6. 457 e 458 da C. L T." 

E· o Regulamento do FGTS, aprovado pelo Decreto n9 59.820/66 1 ex
plicitando adequadamente a norma 1 estatuiu: 

5. 

"An.t. 9Q. A-6 . e..mpl!..e!:la-6 6ic.am obnigada.6 a depo!:litaJr.., a. 
.tê o ~l.timo dia. ~.til de.. c.a.da mê-6, em c.cnta. banc.~Jr..ia 
v-<.nculada., impon.tância col!..Jr..e..!:lponden.te a 8% (oito pol!.. . . . 
c.e..nto) da ne..mun.e..Jr..aç~~ paga no m~-6 an.teniol!.. a cada em . . 

pl!..ega.do; op.tan.te.. ou não, exc.lulda-6 a.-6 pa.Jr..c.e..la.-6 naa . . 

c.on6idena.da.6, 6egundo o· dilpo6to n.o-6 antigo!:~ 457 e 
458 da C.L.T., c.omo integl!..ante..-6 da Jr..emunena.ção do em . . . 

pl!..egado e inc.luZda. a. gJr..ati6ic.a.ç~a de Na..tal i que 6e 
ne..6~ne.. · a Le..i ng 4.090, de.. 13 de.. julho de 1962, com 
a.-6 m~diáic.aç~e-6 da Lel nQ 4.749, de . li de a.go!:lta ·de 
1965. 11 

Referindo-se ambos os sist~~as legais a remuneraçao 
dO empregado, . é évidente· que' ao interprete c-ab~ recorrer ao con 
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ceito legal dessa contraprestação. A circunstância ca legislação 

atinente ao INPS al~dir 

I 

,./'" 
/ ' / .· \/ 

/ \ / 
{ .. ...- .. \....· 

k ' . 

"a. Jte..mu.nvr.aç.ao e. ô e. .ti v a.m e..n.te.. p e..Jtc.e..bid~, a. ·q u.a..t.q u.e..IL .ti 

.t.u.lo" 

pelo _empregado _não significa, evident~~ente, que toda prestação 
- . . ' . 

recebi~a pelo segurado componha o seu sal_ái·io-de-:-contribuição, per 

quanto a expressão "a qualquer titulo" visa às parcelas 1 qualquer 

que sejam ós seus ti tulos, que o empregado receba ~amo remunera-. 

ção. Se assim não fosse, o presente .de aniversário (em dinheiro 

ouutilidade), dado liberalmente pelo empregador, teria de inte

grar o salário-de-:contribuiÇão :· do empregado. 

6. .· O sistema legal brasileiro há de ser coerente e lóg~ 

co. Por isso, quando a CLPS ou a lei instituidora do FGTS prece! 

tuam que o fato gerador da contribuição previdenciária ou do de

pósito. do mencionado Fundo é a remuneração do empregado, cumpre 

recorrer-se aÕs· arts .. 457 . e 458 da C.L.T., que dispõem sobre o 

conceito legal da remuneraÇão do empregado. A expressão "a qual-
- . 

quer ·titulo", irú3erida no art. 138 da CLPS, 
-neraçao do empregado, qualquer que seja o 

las que a compoem, dev~~ servir de base ao 

çao para o INPS. 

signiÍica que a remu. 

título dado às parce

cálculo da contribui-

7. Invoquemos, portanto, neste pa~·. so, os dispo si ti vos · 1e 

gais que definem a remuneraçao do empregado: 
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"Ant . . 457. Compne.e.nde.-.óe. na Jtznwne.naç.ão do e. H))Jh2..g~do, 

p~na todo.ó o.ó ~~e.ito.ó le.gai.ó, al~m do j al~fl.io devido 
e pago d~ne.tame.nte. pelo e.mpfl.e.gadofl., cox o co nt~ap~~.ó

taç.ão de. .óe.fl.viç.o, a.ó gofl.je.ta.ó q~e. nece.be.n. 

§ JQ. Inte.gfl.am o 6al~nlo, não .óo a impa~ttincia fi~xa . 

e..ótlp~lada, como tamb~m a.ó comi.óG~e..ó, pe~ce.ntage.n.ó , 
gfl.ati6ic.aç.oe.-.\ aju..óf-ada.ó, di~nia.ó pafl.a viagem e aba 
no.ó pelo e.mp~te.gàao~t. 

§ 2 Q •. Nã.o .6 e inc.lu.em . 110.6 .6alã.~tio.6 a.6 aj u.da,j de. c.u..6 

to, a.ó.óim como a.ó diã.nia.ó pana viagem que. n~o exce -
dam de. cin~u.e.nta pon cento d~ .ó~l~nio pefl.cebldo ~e.lo 

e.mpfl. e.g ad o . 

§ 3Q. Con.óidt~ta-~e. gonje.ta n~o .60 a l mpofl.tinc.ia e..ó
pontane.ame.nte. dada pelo c.lie.nte. do e.mp~ e.gado, c.omo 
tamb~m aqu.e.la qu.e. fio~t cobnada pela e.mpfl. e..6a ao c.lie.n
te., como adicional na.ó conta.ó, a q~alq~efl. tZtu.lo, e 
de.J.>.tinada. a ·dl"-6t~tibuiç.ão ao.ó e.mpne.ga.do.ó. 11 

"Afl..t. 458. Al~m do pagamento em dinhe.ifl.o, c.ompfl.e.e.nde. 
.óe no .ó~lã.nio, pafl.a. todo.ó o.ó e.6e.ito.6 legai.6, a ali -
men:taç.ão, habitação, v e..ó.t.u~fl.io oü o'u..t.fl.a ,s pfl.e..ót a ç.~e..ó 
11 in natu.fl.a" ·qu.e. a e.mpfl.e..óa, pofl. fi ofl.ç.a do co n.:tfl.ato ou. 
d~ c.o.ótume., 6ofl.ne.ce.fl. habitualmente. ao e.mpfl.e.gado. E~ 
ca.óo algu.m .óe~~ pe.~mitido o pagamento com be.hida.6 at 
coÕlica~ o~ dfl.oga.6 nociva.6 . 

• I . I • 

l 
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§ 19. 0.6 valo!Le..ó a.tnibu.Zdo.ó (i,_s p!Le..õ.ta.ç õe. -s " Á.. r.. na..tu. -
Jr.a" de:.ve.Jr.ã.o · .õe./1.. ju..óto.ó e. Jr.tizoã..ve.Ã..-6 1 não pode. ;;. do e.x.c.~ 
de.lL

1 e.m c.a.da. c.a-6 o, 0.6 do.õ pe.it.c.e.n.tu.a..l-6 da.õ pcur. c.e.la-6 
c.o~pon~nt.e.-6 do .õa.lã.Jr...lo~mln..lmo (81 . e. 82 ) . 

§ · 2 Q • N ã.o .6 e.Jr.a. o c. o n-6 id e.it..a.d o .6 c. o mO .6 a.lá.Jt....l o , pa.IL a o .6 
e. fi e...l;t O .6 pfL e. V Á..-6 ;tO ".6 n e.-6 .te a.Jr.t.Ã..g O 1 O .é> V e.-6 :tu.a)r.'..i_o S 1 e.q U.Á..
pame.n.to-6 e. ou..t.Jr.o-6 ac.e.~.6~1Llo.6 fio!Lne.c.ido-6 ao e.mp!Le.ga.do 
e. u.t..ll..lzado-6 no ~oea.l de t~aba.lho, pa.Jta. a p!te.J.J.tação 
do-6 Jr.e..6pec.t...lvo.6 .6e.Jtv..lço.6." 

Como está escrito, a remuneração é a soma das parce-las de fiatureza salarial co~ as gorjetas recebidas pelo empregado . .. Destarte, excluídas -as gorjetas, todas as dei1lais parcelas in tegrantes da remuneração constituem salário; o que significa que, se deternünada prestação não . for gorjeta nem salário, também não será remuneração, no sentido jurídico consagrado pelos artigos acima reproduzidos. Como dissemos, com DÉLIO MARANF.ÃO ,· em pare -cer · r ·elativo à incidência do FGTS sobre o pagamento das horas ex traordinârias, e cuja tese por nós defendida foi adotada pelo e grégio .SUPRlli~O TRIBUNAL FEDERAL (Ac. do Pleno de 7.11.73 no Re-76.700; Min. LUIZ GALLOTTI, rel), 

"A 9u.e..6t.ã.o ~ de. e.x.tne.ma .õÃ..mplic.idade.:_ oh a~t t.ó~ 457 
e. 45& da C. L. T. ·, i.n..óe.IL.to.ó . no Capi..tulo .óob ~'t e Jte~e.lLE: 
ção 1 c. o mo ·~ lo gJ..c.o 1 dão o c.o nc.e.,lto de. .6 atã.:z.,lo (c. o 11 -.tnap!L~J.J.tdçã; devida e. paga dlne.tamente. pelo em?ILe.ga7 
doiL pe.lo-6 -.óe.lz.vÃ..ço.ó aju.6.tado.6l, dlze.m o que. .6e. ~nte.nde. poli. Jr.e.mu.ne.ILaçao (.6alã.Jr.lo . .óomad~ ã goiLje.tal ~ ILe.-6-
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~aluam a~ ua ntag en~ que o e. m p~e.gado pode ause~i~ (a 

juda de c.u~to, ve.ótuâ.~io, etc.) e que. nã. o iateglL1m a. 

~e.mune~aç.ã.o." 

9. Relevante, ~ois, é a conceituação legal de salário, 

de vez que na hipótese em foco não interfere a questão das gorje 

tas. Ora, o art. 457 da Consolidação considera sal ário a presta- . 

ção devida e paga diretamente pelo empregador como contrapresta- · 
- . 

çao do serviço contratado, ... enquanto que o art. 458 revela quando 

uma prestação· "in natura" assume esse caráter salarial. Assim, 

para que haja salário não basta que determinada Çuantia seja pa

ga ou certa utilidade fornecida habitualmente pelo emp~egador ao 

trabalhador. Se qualquer dessas prestações não c o rresp onder a 

"contraprestação do serviço" contratado, não se poderá, jurídica 

mente, falar em salário. Por isso, a lei nega expressauente a na 

tureza salarial as ajudas de custo e diárias para viagem (§ 29 

do art . 457) e · aos uniformes, equipamentos e outro s aces s órios 

fornecidos para a prestação dos serviços (§ 29 do art. 458), que 

não correspondem a "contraprestação do serviço." 

10. Face a essa conceituação, é uníssona a doutrina tra-

balhista brasileira em enfatizar que a característica essencial 

do salá~ib e constituir-se numa contrapresta~ão de serviço a j us-

· tado entre o empregador e o empr egado (Cf . MOZART V. RUSSOMANO , 

"O Empreg ado e o Emprega dor no Direito :Brasileiro", Riü de J anei 

ro, Vol. II, pag. 5SO; OCTÂVIO BUENO MAGANO, LTr, São Paulo, n9 

26, pãg . . 15; D~LIO .H .. i\RANHÃO, "Direito do Trabalho(', Rio de Janei 

-ro, 3a. ed., pag . . 192). 

: I 
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11. -Tendo em vista o exposto, facil sera respo~cer as in 

dações formul3.das nos expedientes DS/DJ-19.114/76 e DS/PR-19 .. 057 

/76, assinados pelo Superintendente Geral de Administração: 

.-
,/ 

a. · m, embora pago pela empresa, é um 

suplemento do seguro de acidentes do trabalho,pa 

ra os risco::; do acidente "ip itinere". Não cons

titui contraprestação de serviço e, portanto,não 

pode integrar ~ remuneração do empregado; _. 

b. -0 seguro de vida em grupo e acidentes pessoais 

não pode ser considerado como parte da remunera ---- -
ção do empregado, pois a CVRD não participa do 
-·-
pagamento do respectivo prêmio; 

c. -o reembolso de parte das despesas médicas, embo-
"--- - --

ra assegurado em norma regulamentar incorporada 

aos contratos de trabalhos dos empregados da 

·cvRD, constitui vantagem devida na eventualidade 

·da doença e não contrapr esta ão do. serviço pres -- ....---_ 

~- Por isso mesmo não é devida, em caráter per 

manente, pela execução do contrato de trabalho , 

tal como a alimentação, a habitação e outras pres 

taç5es "in natura" referidas no art. 458 da 
. . 

C.L.T. A questão, porém, suscita controvérsia na 

doutrina e nos tribunais; 

d.- A alimenta ão ~a pelo - empregado embora com 

pre'ço abéiixo 'do custo, não constitui salário "in 
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natura". Aliás, a recente Lei n9 6.321/76, que 

procura incentivar o fornecimento de al'~entução 

ao trabalhador, mediante ·dedução do lucro tribu

tável pelo imposto sobre a renda, escl2reu que : 

"Ant:.. 3Q. Não ~.>e. .i.n.c..f..u.i c.omo ~.>a.f..â.nio de. c.ont:.nibu.iç.ã.o

a panc.e..f..a paga in. n.atu.na, pe..f..a e.mpfte.~.> a , ho'-> pJr.ogna -

mal.> de. a.f..ime.n.taç.ã.o apnovado~.> pe..f..o Min.i~.>t~nio do Tna -

ba.f..h.o"; .. 

e - a alimentação gratuitamente fornec~a ao pessoal 

do Departamento de Pesquisas Tecnológicas corres _ 

ponde a salário-utilidade e compõe o salário -de 

-contribuição de que trata o ar·t. 138, n.I, da 

CLPS; 

f - as bolsas de estudo, com pagament o parcial pelo 

empregado, não constituem salário-utilidade, mas 

vantagem de caráter assistencial; 

g - a habitação quando gratuitame e fornecida ao em 

pregado, presume-se que corresporida a contrapres 

tação do trabalho executado. Destar te, não , se 

tratando de contrato de coniodato r há de ser con-
. ,. - .- - ---:--

cei tuada como salário-utilidade, integ:~ante . do 
. ,...- ---

salário-de-contribuição do empregado. Pouco im -

. porta que o imóvel seja de prc;:>priedade dÇt empre.-

sa ou por esta locado a terceiro. Não havendo 

contrato de · locação com o empregado {contrato o-
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neroso) ou contrato de comodato, a habitaçãó fór 
necida é salário (Ar~: . 458 da C.L·.T.). Também o 

abono para aluguel de casa constitui parcela de 

natureza salarial . 

.. 
S.M.J.~ e o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 19 76·. 

') - - - .• - ; . :, c~· .:- ~-
l ;.''i ·.).0(1 r-'-N' . -......._. ~·-·~~-~-~ ·--..., 'j .. / v ........ ,_...._:{-..._' .. ·- .. _ _ :-____---

. ..___:.:·Arnaldo Lopes Sussekind 

Consultor ·Trabalhista 


